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DECRETO N.° 3353/2025 

"DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NO PERIODO DE CORPUS CHRISTI, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS" 

ANTONIO FERREIRA DE MORAES JUNIOR, Prefeito Municipal de Alvinlândia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o "CORPUS CHRIST!" 

DECRETA: 

Artigo 12 - Em observância ao dia 19 de junho de 2025 (quinta-feira — Corpus-Christi), fica 

decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 20 de junho de 2025 

(sexta feira — ponto facultativo) o período todo, devendo retornar as atividades no dia 23 de 

junho de 2025 (segunda-feira) no horário habitual. 

Artigo 22 - Excluir da declaração que trata o artigo 12 deste Decreto, os serviços 
essenciais, cujas atividades não podem sofrer interrupção de continuidade, ficando a cargo dos 
responsáveis as convocações que se fizerem necessárias, e, em especial o Pronto Atendimento 
Municipal. 

Artigo 32 - Este Decreto entra em vigor na data d y , publicação. 

Alvinlândia, 16 de j 

ANTONIO FERREIRA RAES ÀJNIOR 
Préfe. • Municipal 

Publicado e registrado na Secreta istrativa da Prefeitura, na data supra. 
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Secretário Mu ip Administração 
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